
-~;b':36_'1_ . I

~ !!5Qo{O~ Q~
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

D REQUERIMENTO Número /XI( Publique-se

[gJ PERGUNTA Número.3\4o/XI(

o Secretário da Mesa

Assunto: Encerramentoda passagemparapeõesnaTravessadoTeatroemVila PraiadeÂncora

,

Destinatário: MinistrodasObrasPúblicas,Transportese Comunicações

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

A passagemde nívelexistentenolocaldaTravessadoTeatro,aoKm96,357da Linhado Minhofoi
oficialmentesuprimidaem1988e substituídaporumapassageminferiorao Km95,995,construídapela
CâmaraMunicipaldeCaminhae financiadapelaCP.

O atravessamentono localda antigapassagemde nívelestá interditonostermosdo art.o19°do Dec.-

Lei n.O276/2003,de 4 de Novembro,e a construçãodenovaspassagensde nívelé proibidapeloDec.-Lei
568/99,de23de Dezembro.

As alteraçõesurbanísticasentretantoocorridasnestasduasúltimasdécadastomaramindispensávelo

recursoà referidapassagem,comode restoteráacontecidoaté 23deJulhode2009.

Apesarda determinaçãoda suasupressão,devidoaosprotestosconsubstanciadosno derrubepor
diversasvezes,dasgradescolocadaspelaempresa,e à continuaçãoda utilizaçãoda passagempor
muitoscidadãos,-cujamaioriadesconheceriaatéa própriaproibiçãodadaa ausênciadeavisosnolocal-
, sódefactoa 23deJulhode2009terásidoefectivamenteimpostaessamedidalocalmentepolémica.

A contestaçãoà medida,quejá ocorreratambémemsededaautarquia,ganhouparticularvisibilidade
coma intervençãodaAIVAC- AssociaçãoComerciale IndustrialdosValesdo Âncorae Coura,vindoesta

a intercedersucessivamentejunto da REFER,que tem a incumbênciada gestãoda infra-estrutura
ferroviária,e do GovernoCivildo Distritode Vianado Castelo,no sentidoda reaberturada referida

passagemde nível,dandodo mesmoconhecimentoaos órgãosautárquicosda C.M.de Caminha,
AssembleiaMunicipalde Caminha,Juntade Freguesiade Vila Praiade Âncorae Assembleiade
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FreguesiadeV. P.deAncora.

Destaque-sequenolocal«nuncaseregistouqualqueracidente,nemsequerqualquertipode perigo
paraquema atravessa»,já que«beneficiade boascondiçõesdevisibilidadee se localizanumarecta»,
segundorefereaACIVAC.

Atendendoaosenormesprejuízosfinanceirose pessoaisincorridos,comerciantese moradoreslocais

já se declararamdisponiveisaté para financiar a construçãode uma passageminferior ou superior

pedonal,no local,se for essaa soluçãoencontradaparao problema,sendocertoque a C. M.de Caminha
prestaráauxílionessesentido.

A faltade ligaçãoentreas zonasturísticae de lazercomo únicoparquedeestacionamentoexistente,

está a causará populaçãoe ao tecidocomercialenormesprejuízos,e a proximidadeda épocabalnear

vemacentuaro problema.

Atendendoaoexposto,e nosentidodeobtertodososcabaisesclarecimentosqueseofereçam,vêm
o(s)Deputado(s)doPartidoSocialDemocratarequereraoabrigodasdisposiçõesregímentaisaplicáveis,
a respostaàsseguintesperguntas:

Faceaos prejuízoseconómíco-financeirosa que urgepor termo,registadosporcomerciantes,residentes

locaise populaçãoem geral,e agoraagravadospeloactualcontextodecrisequeo País,estáo Ministério
disponívelpara: .

a) Instalarumapassagempedonalinferiorousuperior?

b) reabrira passagempedonaldadoo historiale o enquadramentoreferidos,atravésda criaçãode

umaexcepçãoaoDec.-Lei568/99,hipótesequeterásurgidodoscontactoslocaiscoma REFER?

c) promovera construçãono local de uma passagempara peões dotada com equipamentosde

segurança, mormenteanúnciossonoro e luminosode funcionamentoautomáticoà aproximaçãode

circulaçõesferroviárias,e quese afigurasera melhorsolução?

Paláciode SãoBento,11deJunhode 2010.


